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Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 18 de Junho de 2 009. 

Projeto de Lei n2 231/2009 
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Senhor Presidente: •r. 	- 

Ternos a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o 
incluso Projeto de Lei que altera a redação do artigo 2°, da Lei n° 8.638, de 12 de dezembro de 2008, 
que autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento, objetivando a transferência de recursos financeiros 
para a realização do projeto "Desenvolvimento de Estudos para Estabelecer as Bases do Plano de 
C&T&I do Parque Tecnológico de Sorocaba", e dá outras providências. 

A celebração do convênio autorizado pela Lei n° 8.638/2008, é de grande 
importância para o Município, já que a realização desse Projeto visa cumprir uma das etapas previstas 
para a concessão do credenciamento definitivo do Parque Tecnológico de Sorocaba, no Sistema 
Paulista de Parques Tecnológicos SPTec do Governo do Estado de São Paulo. 

O valor total do referido Convênio é de R$ 280.980,00 (duzentos e oitenta mil, 
novecentos e oitenta reais), cabendo ao Estado repassar ao Município, os recursos alocados, de acordo 
com o estabelecido na cláusula Sétima do Convênio, no valor de R$ 141.390,00 (cento e quarenta e 
um mil, trezentos e noventa reais) e, ao Município arcar com os valores excedentes, quais sejam, R$ 
139.590,00 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e noventa reais). 

Ocorre que, quando do envio do Projeto de Lei para apreciação e deliberação 
dessa Casa, equivocadamente se fez constar do artigo 2°, o valor de R$ 139.590,00 (cento e trinta e 
nove mil, quinhentos e noventa reais), quando o correto seria R$ 141.390,00 (cento e quarenta e um 
mil, trezentos e noventa reais), para abertura de crédito adicional especial, para fazer face às despesas 
decorrentes da execução do convênio, e nos termos nele estabelecidos. 

Estando, pois, justificada a presente proposição, esperamos contar, urna vez 
mais, com o apoio de Vossas Excelências, para transformar o presente Projeto em Lei, solicitando 
que a sua tramitação se dê no regime de urgência nos termos da Lei Orgânica do Município, 
reiterando protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 

Ao 
Exmo. Sr. 
josÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL altera Lei 8638 2008 










































